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[a]  força maior ou 
caso fortuito é um evento exterior imprevisível e irresistível que impede 
alguém de cumprir sua obrigação

este deve ser compreendido `situadamen-
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O efeito mais 
marcante da força maior é o de fazer desparecer a responsabilidade do 
devedor no caso de inexecução de sua obrigação. É uma causa de libera-
ção ou de exoneração da responsabilidade

O devedor 
não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força 
maior (...)

te’, de maneira que o fato será ou não ‘necessário’, caracterizando o fortuito ou força maior, conforme a concreta 
situação em que verificado, a possibilidade de conhecimento do fato pelo agente, usando normal diligência, e a 
sua impossibilidade de resistir ao evento, ou de eliminá-lo (ou de resistir ou eliminar as suas consequ

art. 
422), a qual exige que o limite da responsabilidade do  devedor  seja  avaliado  em  referência   ao   inteiro   conte-
údo   da   relação   obrigacional. » 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 22, n. 1, p. 284 - 317, Janeiro-Março. 2020 290

por defini-
ção, a suspensão é provisória: durante esse período, o contrato não surte 
efeitos, não está em vigor, mas haverá sempre o retorno automático dos 
seus efeitos assim que se torne possível

Há, assim, um dever jurídico 
originário, chamado por alguns de primário, cuja violação gera um dever jurídico sucessivo, também secundá-
rio, que  o dever deindenizar o prejuízo
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(...) a ineficácia em sentido estrito decorre de uma deficiência extrín-
seca. O negócio simplesmente ineficaz está aparelhado de todos os 
elementos essenciais e pressupostos de validade, de modo que sua eficá-
cia está apenas impedida por uma circunstância de fato extrínseca

sem quebra da 
coerência ou de qualquer norma jurídica, ocorrendo o fator de eficácia, o 
ato passe, sem mais, a produzir efeitos; há pós eficacização
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quando a suspensão se torne 
excessivamente longa e venha a ser intolerável para a outra parte, se 
abrirá para ela a possibilidade de romper definitivamente o contrato
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impossibilidade definitiva por 
inviabilidade [q]uando a impossibilidade temporária incide sobre um 
‘negócio fixo’, cujo cumprimento não pode ser efetuado em outra época; 
sendo inimputável, dá margem a extinção ”21. 
outros negócios, cujos termos ou natureza admitem o cumprimento 

posterior, figurando o tempo indicado como simples programação para o 
futuro ou para marcar a época da exigibilidade, a impossibilidade tempo-
rária somente assumirá a feição de incumprimento definitivo se no en-
tretempo ficar destruído o interesse do credor em receber a prestação

outros casos
impossibilidade definitiva por falta do interesse do credor
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Essencial 
para a extinção é que as circunstâncias supervenientes tenham, de facto, 
realizado ou impossibilitado o fim da prestação e não preenchido apenas 
um motivo do interesse do credor

a importância do interesse afectado pelo 
incumprimento, aferida embora em função do sujeito, há-de ser aprecia-
da objectivamente, com base em elementos susceptíveis de serem valora-
dos por qualquer pessoa (designadamente, pelo próprio devedor ou pelo 
juiz), e não segundo o juízo valorativo arbitrário do próprio credor’”.26

[e]ste desapareci-
mento [da finalidade do contrato] pode dar-se, porque circunstâncias 
estranhas à vontade das partes fizeram desaparecer a necessidade que 
se lhe visava satisfazer com a prestação (frustração do fim da obriga-
ção: ‘zweckvereitelung’, como chamam os autores alemães), sem que a 
prestação em si mesma, se torne impossível, ou porque o fim visado pela 
prestação foi alcançado por outra via (‘zweckerreichung’)

“A impos-
sibilidade só se considera temporária enquanto, atenta a finalidade da obrigação, se mantiver o interesse do credor”.

apud.

“‘Interesse’ é uma relação posta entre o sujeito credor e a prestação prometida, servindo 
esta a suprir necessidade ou carência; daí dizer-se que o credor está ‘interessado’ na prestação do credor. A 
prestação que desatender a esse interesse, porque já não tem capacidade de suprir a necessidade do sujeito credor, 
é uma prestação inútil”. 
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ipso iure30.

a 
fortiori 

nesses contratos, uma obriga-
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ção é a causa, a razão de ser, o pressuposto da outra, verificando-se 
interdependência essencial entre as prestações

permanece a questão de 
saber, nos contratos sinalagmáticos, se a contrapartida é, no entanto, 
devida, isto é, se o devedor impedido de executar pode no entanto recla-
mar a obrigação correlativa

[n]os contratos 
bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação 
pode exigir o implemento da do outro

exceptio non adimpleti 
contractus 

prestações da 

imperioso que a aplicação da regra do art. 476 do Código Civil leve 

reste la question de savoir, dans les 
contrats synallagmatiques, si la contrapartie est neánmoins due, c’est-à-dire si le débiteur empêche d’exécuter 
peut neánmoins réclamer l’oblogatin corrélative
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em consideração os deveres de cooperação e colaboração decorren-

status quo ante. 
, “[s]endo a resolução o desfazimento da relação obrigacional 

por incumprimento de uma das partes, traz consigo a necessidade de 
reposição das circunstâncias assim como eram antes, razão pela qual 
não se pode colocar  em dúvida a retroatividade dos efeitos do ato que 
resolve a relação ...”34

o efeito 
da resolução e a destruição do contrato de tal sorte que ele pode ser con-
siderado como se nunca tivesses sido concluído. Consequentemente, a 
resolução, como a nulidade, opera retroativamente, a consequência é que 
as partes devem proceder à repetição do que já havia sido executado
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Lorsqu´est prononcée la résolution un contrat à exécution 
sucessive, il est pas possible, pour la même raison qu´en ce qui concerne la nullité, d´admettre la rétroactivité. 
Bien entendu, si les obligations créées de part et autre par le contrat ont pas  executées, il pas de 
problème. En ce cas, on considererá que le contrat n´a jamais existé et´il pas lieu de procéder à des res-
titutions. En revanche, si le contrat a  execute en partie ou totalement, il est pas possible effacer cretaines 
obligations, telles que celle du bailleur qui a procure la jouissance du bien loué au preneur jusqu´au prononcé de 
la résolution. C´est la raison por laquele la jurisprudence considere que la résolution d´un contrat à execution 
sucessive opère sans rétroactivité
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pode atingir 
uma parte apenas da prestação, se a destruição afectou só uma parte da coi-
sa (divisível) ou algumas das várias coisas (cumulativamente) devidas

utile per inutile non vitiatur, 

ponto fundamental

essentialia negotti
naturalia negotti

intenção das partes
accidentalia negotti

A inseparabilidade resulta da natureza do negócio jurídico ou do ato jurídico , ou da subordi-
nação do todo à parte nula, no caso de saberem os que manifestaram a vontade, ou de o saber o que a manifestou, 
que seria nula a parte, Isto  qual teria sido a conduta deles ou dele, quanto ao resto. Certo, quem quis o ato 
jurídico o quis todo, mas as circunstâncias podem mostrar que se quis resto, ainda sem a parte
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“O regime da impossibilidade tem, subjacente, as regras sobre 
repartição dos riscos, nas obrigações”41
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[o] devedor em mora responde 
pela impossibilidade da prestação, embora essa impossibilidade resulte de 
caso fortuito ou de força maior, se estes ocorrerem durante o atraso 

por cláusula expressa, reforçar diminuir ou excluir a responsabilidade 
pela evicção

del credere 
solidariamente com as pessoas que houver 

tratado em nome do comitente

s partes convencionem o deslocamento do risco do fortuito 
em favor do credor, fazendo com que persista a responsabilidade do de-
vedor, mesmo se a inexecução se der em decorrência de evento inevitável 
para o qual este não tenha ocorrido

“Se, não obstante proibição do mandante, o mandatário se fizer substituir na execução do 
mandato, responderá ao seu constituinte pelos prejuízos ocorridos sob a gerência do substituto, embora provenien-
tes de caso fortuito, salvo provando que o caso teria sobrevindo, ainda que não tivesse havido substabelecimento”
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take or pay; 

as partes ne-
gociantes poderão estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação 
das cláusulas negociais e de seus pressupostos de rescisão e resolução

a alocação de riscos definida pelas partes 
deve ser respeitada e observada

[s]e, 
por virtude do facto que tornou impossível a prestação, o devedor adqui-
rir algum direito sobre certa coisa, ou contra terceiro, em substituição 
do objecto da prestação, pode o credor exigir a prestação dessa coisa, ou 
substituir-se ao devedor na titularidade do direito que este tiver adqui-
rido contra terceiro

Compreende-se que a impossibilidade da prestação, não sendo imputá-
vel ao devedor, o desonere da obrigação. Se, porém, em virtude do fac-
to que determinou a impossibilidade, o devedor adquiriu algum direito 
(...), já não se justificaria que tal direito não aproveitasse ao credor
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O depositário que 
por força maior houver perdido a coisa depositada e recebido outra 
em seu lugar, é obrigado a entregar a segunda ao depositante e ceder-
-lhe as ações que no caso tiver contra o terceiro responsável pela 
restituição da primeira
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[d]e fato, a boa-fé objetiva, 
consagrada em nossa codificação (arts. 113, 187 e 422), impõe a coo-
peração e a colaboração entre as partes em prol do escopo comum. O 
dever de renegociar exsurge, assim, como um dever anexo ou lateral de 
comunicar a outra parte prontamente acerca de um fato significativo na 
vida do contrato - seu excessivo desequilíbrio - e de empreender esforços 
para superá-lo por meio da revisão extrajudicial. Como dever anexo, o 
dever de renegociar integra o objeto do contrato independentemente de 
expressa previsão das partes

soft law. 

hardship

hardship
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dever de revisar 
ingressar em 

renegociação
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[p]arece bem evidente que ao tempo do adimplemento, nos contratos 
duradouros ou de execução diferida, devam existir circunstâncias que 
garantam a conservação do princípio da igualdade, expresso na equi-
valência entre as obrigações reciprocamente prometidas e a obtenção 
do fim natural do contrato

rebus sic stantibus50 

os juristas da Idade Média, atentando que nos contratos 
de execução diferida o ambiente no momento da execução pode ser diverso do que existia no da celebração, sus-
tentaram, acreditando-se fundados em um texto de Neratius, em torno da condictio causa data causa non secuta, 
que o contrato deveria ser cumprido no pressuposto de que se conservassem imutáveis as condições externas, 
mas que, se houvesse alterações, a execução deveria ser igualmente modificada: ‘contractus qui habent tractum 
successivum et dependentiam de futuro rebus sic stantibus intelliguntur

Todo contrato obrigatório 
só será vinculante enquanto as circunstâncias, abaixo das quais fora concluído, não tiverem se modificado no que 
for essencial

a Teoria da Imprevisão teve o mérito de relativizar a força obrigatória dos contratos, 
quando se manifestasse a alteração das circunstâncias supervenientes à conclusão contratual, e fossem essas 
circunstâncias extraordinárias e imprevisíveis ao tempo da formação do contrato

o contratante se obriga(?) com a certeza da 
permanência de uma situação ou da ocorrência de um fato sem o qual não teria contratado

implied terms implied conditions 

A teoria da condição implícita é, antes, orientação seguida pelo juiz 
inglês em casos nos quais a execução do contrato não deve ser exigida pela superveniência de fatos que impedem 
seja a prestação cumprida. Considera-se que, nessas hipóteses, não subsiste o vínculo contratual, partindo da 
presunção de que as partes o concluíram no pressuposto de que perdurariam as condições externas em que foi 
celebrado. A sobrevivência do contrato subordina-se a uma condição implícita (implied condition), entendido o 
substantivo como uma condictio juris

Coronation Cases

Por base do negócio, a esses 
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Nos contra-
tos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes 
se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para outra, 
em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o 
devedor pedir a resolução do contrato

efeitos, se há de entender as representações dos interessados, ao tempo da conclusão do contrato, sobre a exis-
tência de certas circunstâncias básicas para a sua decisão, no caso de que estas representações não hajam sido 
conhecidas meramente, senão constituídas, por ambas as partes, em base do contrato, como, por ex., a igualdade 
de valor, em princípio, da prestação e contraprestação nos contratos bilaterais (equivalência), a permanência 
aproximada do preço convencionado, a possibilidade de repor a provisão das mercadorias e outras circunstâncias 
semelhantes

Nos contratos de execução continuada ou períodica e nos 
de execução diferida, se a prestação de uma parte tornar-se excessivamente onerosa pela ocorrência de eventos 
extraordinários e imprevissíveis, a parte que deve esta prestação pode demandar a reolução do contrato, cos os 
efeitos estabelecidos no art. 1458 (att. 168). A resolução não poderá ser requerida se a onerosidade superveniente 
integra a aléa normal do contrato. A parte contra a qual é demandada a resolução pode evitá-la oferecendo para 
modificar equitativamente as condições do contrato Nei contratti a esecuzione 
continuata o periodica ovvero a esecuzione differita, se la prestazione di una delle parti  divenuta eccessivamen-
te onerosa per il verificarsi di avvenimenti straordinari e imprevedibili, la parte che deve tale prestazione può 
domandare la risoluzione del contratto, con gli effetti stabiliti dall’Art. 1458 (att. 168). La risoluzione non può 
essere domandata se la sopravvenuta onerosità rientra nell’alea normale del contratto. La parte contro la quale 
 domandata la risoluzione può evitarla offrendo di modificare equamente le condizioni del contratto

.

fatos supervenientes que as tornem (as prestações) excessiva-
mente onerosas a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações despropor-
cionais ou sua revisão
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ipso facto pela sua 
própria natureza, a imprevisão só se aplica aos contratos de prestações su-
cessivas, ou nos a prazo, cuja execução se prolongue no tempo. Excluída 
está em relação aos contratos instantâneos e em relação aos aleatórios

extrema desvantagem
Faz-se necessário ainda, para a 

resolução do contrato, que a sucessiva onerosidade exceda a álea normal 
do contrato. É preciso que o desequilíbrio determinado entre a prestação 
e contraprestação supere a medida que corresponda às normais oscilações 
do mercado dos valores orçados; se permanece dentro delas, não há razão 
para libertar de seu compromisso a parte que sofre um agravamento eco-
nômico que podia muito bem ser previsto e prevenido

extrema desvantagem
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onerosidade excessiva
extrema desvantagem

seja excessiva a diferença de valor do objeto da prestação 
entre o momento de sua perfeição e o da execução

[o] contrato serve justamente ao propósito de afastar os riscos, 
fazendo-os incidir sobre uma das partes ou repartindo entre elas. Cada um 
dos contratantes pode assumir o risco, afastá-lo ou partilhá-lo, de acordo 
com os interesses em comum. E não apenas o próprio risco é suscetível 
de previsão. Também as próprias consequências dos fatos que integram o 
risco contratual podem ser dimensionadas pelas partes
Não se deve admitir a resolução ou a revisão do contrato por onerosidade 

excessiva superveniente quando a modificação das bases contratuais estiver 
coberta pelos próprios riscos do contrato

A revisão dos contratos por onerosidade 
excessiva fundada no Código Civil deve levar em conta a natureza do objeto 
do contrato. Nas relações empresariais, observar-se-á a sofisticação dos con-
tratantes e a alocação dos riscos por eles assumidos com o contrato

o 
fato extraordinário e imprevisível causador da onerosidade excessiva é aquele que não está coberto objetivamente 
pelos riscos do contrato
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A jurisprudência do STJ é no sentido 
de que, nos casos de frustração da safra decorrente da estiagem, é ina-
plicável a teoria da onerosidade excessiva, por não se tratar de evento 
imprevisível ou extraordinário, mas sim, risco inerente ao negócio”66. 

A variação do preço da saca da soja ocorrida após a celebra-
ção do contrato não evidencia acontecimento extraordinário e impre-
visível apto a propiciar a revisão da obrigação com alteração das bases 
contratuais

“Em 
relação à onerosidade excessiva alegada, verifica-se que a teoria da im-
previsão autoriza a revisão das obrigações contratuais apenas quando 
há onerosidade excessiva decorrente da superveniência de um evento 
imprevisível, alterador da base econômica objetiva do contrato.”70.
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são dotados de álea normal ilimi-
tada, a afastar a aplicabilidade da teoria da imprevisão e impedir a sua 
revisão judicial por onerosidade excessiva

São descartados os desequilí-
brios imputáveis ao próprio devedor, já que lhe cumpre arcar com os 
efeitos de sua culpa, bem como aqueles incorridos quando ele já se en-
contrava em mora ...

A lei não tutela o contratante que não 
usou da normal prudência necessária para antever e compreender as 
consequências do contrato. Portanto, é justo e racional que o risco das 
circunstâncias ordinárias seja suportado pelos contraentes. Apenas os 
riscos absolutamente  anômalos, como tais subtraídos à possibilidade de 
razoável previsão e controle dos contratantes é que podem dar ensejo à 
resolução do contrato, quando ocasionarem a excessiva onerosidade da 
prestação de uma das partes, com extrema vantagem para a outra
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extrema vantagem para a outra

Exigir que a alteração das cir-
cunstâncias atinja apenas uma das partes em benefício da outras impli-
ca em esvaziar significativamente este modelo jurídico, vedando ao con-
tratante fragilizado, por acontecimento superveniente extraordinário e 
imprevisível, o recurso ao remédio resolutório, apenas por não provar o 
enriquecimento sem causa provado pelo parceiro contratual

pedir a resolução do contrato

Tem-se entendido, porém, que a estreiteza do di-
tame legal não basta para excluir a revisão judicial do contrato, quando fora esta a pretensão do contratante 
surpreendido pelas mudanças nas condições econômicas. A parte com dificuldades para cumprir a obrigação 
considerada excessivamente onerosa pode optar pela revisão judicial do contrato. Se suas cláusulas puderem 
ser equitativamente redefinidas pelo juiz, isso tende a ser melhor e mais eficiente para os dois contratantes. A 
resolução só deve ser decretada se a revisão não se mostrar capaz de restaurar a justa distribuição de proveitos 
entre eles” 

O prejudicado é senhor de sua vontade, pois pode pedir a resolução ou 
a revisão do contrato, segundo o que entenda melhor convenha a seus interesses pessoais e econômicos. A revisão 
oferece maior possibilidade de solução, tomando como base a justiça contratual, a equidade sobretudo, a gama de 
dificuldades que são despejadas pela excessiva onerosidade
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os efeitos da sentença que a [a resolu-
ção ou a revisão] decretar retroagirão à data da citação As 

hardship
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prestações efetuadas antes do ingresso em juízo não podem ser revistas, 
mesmo comprovada a alteração no quadro econômico ...
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Cessão da Posição Con-
tratual
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